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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002572-29.2011.815.0331 – 5ª Vara da Comarca de
Santa Rita/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público Estadual
APELADO: Wagner Henrique da Silva Aguiar
DEFENSOR PÚBLICO: Levi Borges Lima

APELAÇÃO  CRIMINAL. LESÃO  CORPORAL.
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL.  APLICAÇÃO  DO
DISPOSTO  NO  ART.  78,  §  1º.  DO  CP.  NÃO
ACOLHIMENTO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 

- Tratando-se de delito praticado com violência ou grave
ameaça à pessoa, impossível a aplicação do disposto no
§ 1º do art. 78 do CP.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo ministerial.

RELATÓRIO

Perante a 5ª Vara da Comarca de Santa Rita/PB, Wagner Henrique
da Silva Aguiar foi denunciado como incurso no art. 129, § 9º, do Código Penal, por
haver, no dia 19/04/2011, na residência da vítima, Wanessa Ângela Santos da Silva,
localizada na Rua Senador Humberto Lucena, nº 165, Loteamento Jardim Europa, na
cidade e Comarca de Santa Rita, destratado-a com palavras de baixo calão, além de
agredi-la  mediante  puxões  de  cabelo,  empurrões  e  socos,  ocasionando  as  lesões
corporais.

Após regular instrução, o juiz julgou procedente o pedido contido
na denúncia, condenando Wagner Henrique da Silva Aguiar nos termos do 129, § 9º, do
Código  Penal,  à  pena  definitiva  de  01  (um)  ano  de  detenção,  a  ser  cumprida,
inicialmente, em regime aberto. 
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Em  seguida,  nos  termos  do  art.  77  e  78,  §  2º,  ambos  do  CP,
suspendeu a execução da pena pelo prazo de 02 (dois) anos, registrando que durante o
prazo de suspensão o réu estaria: a) proibido de frequentar bares e casa de jogos e
prostituição; b) proibido de ausentar-se da comarca onde reside, por mais de 15 dias,
sem  autorização  do  juiz  e  c)  comparecimento  pessoal  e  obrigatório  ao  juízo,
mensalmente, para informar e justificar suas atividades.

Irresignado, o  parquet  interpôs apelação (fl. 58-v), pugnando, em
suas razões (fls. 61-63) pela reforma da sentença impondo-se a aplicação do disposto
no art. 78, § 1º, do CP, devendo o réu prestar serviços a comunidade no primeiro ano do
prazo de suspensão da execução da pena.

Contrarrazões  defensivas  (fls.  65-66),  pelo  desprovimento  do
recurso e manutenção da sentença vergastada.

A douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  em parecer  da  lavra  do
Exmo. Sr. Dr. Álvaro Gadelha Campos, opinou pelo provimento do apelo ministerial
(fls. 71-73).

VOTO

Em recurso, o representante ministerial pleiteia pela aplicação do
disposto no art. 78, § 1º, do CP, requerendo que o réu preste serviços a comunidade no
primeiro ano do prazo de suspensão da execução da pena.

Vejamos o teor do mencionado artigo:

“Art. 78 - Durante o prazo da suspensão, o condenado
ficará  sujeito  à  observação  e  ao  cumprimento  das
condições estabelecidas pelo juiz. 
§ 1º - No primeiro ano do prazo, deverá o condenado
prestar serviços à comunidade (art. 46) ou submeter-se
à limitação de fim de semana (art. 48).
(...)”.

No entanto, a suspensão condicional da pena, deve ser mantida nos
mesmos termos da sentença (art. 78, § 1º, do CP).

Apesar do réu preencher os requisitos estabelecidos no art. 77 do
CP,  sendo  primário  e  com  as  circunstâncias  judiciais  em  quase  sua  totalidade
favoráveis, o § 1º do art. 78 do CP, estabelece as mesmas condições do art. 44 do CP,
cuja aplicação é vedada, em razão do crime ter ocorrido com violência contra a pessoa.
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Tratando-se de delito praticado com violência ou grave ameaça à
pessoa, a substituição em tela esbarra na vedação do art. 44, I, do Código Penal, que
preconiza:

“Art.  44.  As  penas  restritivas  de  direitos  são
autônomas  e  substituem  as  privativas  de  liberdade,
quando:
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a
quatro  anos  e  o  crime  não  for  cometido  com
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que
seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (grifei)

É inviável a aplicação de sursis ao réu, nos termos do § 1º do art.
78 do CP, consistente na prestação de serviços à comunidade no primeiro ano, pelo
período da pena corpórea fixada, assim como comparecimento trimestral em juízo para
informar atividades no restante do período.

Sobre o assunto:

APELAÇÃO  CRIME.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
LESÃO CORPORAL. ART. 129, § 9º DO CÓDIGO
PENAL.  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
DELITIVA. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIÊNCIA
PROBATÓRIA.  MANUTENÇÃO  DA
CONDENAÇÃO. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico,  onde  há  apenas  a  convivência  familiar,
dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, em
se tratando de fatos relativos à lei Maria da Penha, a
palavra da ofendida - até por ser a principal interessada
na responsabilização do seu ofensor - assume especial
relevância  probatória,  sendo  suficiente,  se  coerente,
para  ensejar  condenação,  a  menos  que  haja  algum
indicativo  de  que  possui  interesses  escusos  em
eventual condenação do acusado. Revelia. Condenação
mantida.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  PRIVATIVA
DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
IMPOSSIBILIDADE. O art. 44 do código penal, em
seu inciso I, é expresso ao vedar a substituição da
pena  privativa  de  liberdade  quando  o  delito  é
praticado com violência ou grave ameaça à pessoa;
portanto,  não  dispondo  a  lei  especial  em sentido
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diverso,  tal  proibição  aplica-se  aos  crimes  de
violência doméstica. Concessão de sursis, na forma
do  art.  78,  §  1º,  do  CP. APELAÇÃO
PARCIALMENTE  PROVIDA,  POR  MAIORIA.
(Apelação Crime Nº 70073313553,  Segunda Câmara
Criminal,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Luiz
Mello Guimarães, Julgado em 25/05/2017 - grifei

Ante o exposto, nego provimento ao apelo ministerial.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão seve como ofício de notificação.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Arnóbio Alves
Teodósio, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador Márcio Murilo da
Cunha Ramos.

Presente  à  Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor  José  Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 05
(cinco) dias do mês de dezembro do ano de 2017.

João Pessoa, 06 de dezembro de 2017

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                                             - Relator -
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